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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2017 
 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23107.011249/2015-42) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Acre, 

vinculada ao Ministério da Educação, por meio do seu pregoeiro nomeado através da 

Portaria nº 317/2016, sediada no Campus Universitário – BR 364, KM 04, Bairro Distrito 

Industrial, CEP: 69.920-900 realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 13/02/2017 

Horário: às 11h00min horas (horário oficial de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de para aquisição de materias 

de laboratório para o Centro de Ciências Biológicas e da Natureza - CCBN para 

atender as demandas de diversos setores da Universidade Federal do Acre-UFAC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 

1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
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3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Para os itens/lotes cujo valor considerado individualmente seja igual ou inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), a participação neste Pregão será exclusiva para as 

microempresas, empresas se pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 

3º caput e §§9º e 9º A, da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 34 da Lei nº 10.448/07, em 

cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 48 da Lei nº 10.488/07, em cumprimento ao 

disposto no Inciso I DO ARTIGO 48 DA Lei Complementar nº 123/06 e o previsto no art. 6º 

do Decreto nº 6.204/07, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital. 

(Acórdãos nº 2957/2011 – Plenário e nº 3771/2011 – Primeira Câmara). 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4.  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 
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4.4.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1.  Valor unitário; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

5.6.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total 

prevista para o item. 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante;  

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
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quando for o caso; não sendo permitido, neste último campo, o preenchimento com 

“Idem ao edital”, “Conforme o edital” ou similares; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento). 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 
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6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.16.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.16.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 

propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.17. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.17.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” PRAZO RAZOÁVEL PARA 

TANTO, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada 

a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.5.9. SICAF; 

8.5.10. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.5.11. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.5.12. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.5.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.5.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, 

III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 

8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.5.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.6. Em relação aos licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF no nível  da qualificação econômico-financeira, 

conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

8.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
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9.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.6.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.5.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4. As empresas, CADASTRADAS OU NÃO NO SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

8.7. As empresas, CADASTRADAS OU NÃO NO SICAF para todos os itens, 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao.ufac@gmail.com. 

Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de 3 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 

funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

8.5.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 

da sessão pública. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

mailto:licitacao.ufac@gmail.com
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8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

13.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 

contrato decorrente da ata de registro de preços; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
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19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

19.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

19.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

19.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregão@ufac.br 

e licitação.ufac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Campus 

Universitário, BR 364, KM 04, SALA 19, Bloco Senador José Guiomard dos Santos 

(Reitoria), Rio Branco-AC, CEP 69.920-900. 

20.3. Nota Explicativa: É importante que o Pregoeiro preencha corretamente esses 

campos, especialmente o referente à petição, de forma a garantir que a impugnação chegue 

ao seu conhecimento de forma imediata. Sempre que indicar protocolos centrais, deve 

deixar o Setor de sobreaviso para o encaminhamento urgente da impugnação. 

20.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

mailto:pregão@ufac.br
mailto:licitação.ufac@gmail.com
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20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

20.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
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Campus Universitário, BR 364, KM 04, SALA 19 - CPL, Bloco Senador José Guiomard dos 

Santos (Reitoria), Rio Branco-AC, CEP 69920-900, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 

12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

21.10.2. ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

21.10.3. ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

21.10.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL. 

 

 

Rio Branco - Acre, 26 de janeiro de 2017. 

 

 

Everton Fidelis da Silva 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMONIO 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 06/2016 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo refere-se à aquisição de materiais de laboratório para o Centro de 

Ciências Biologicas e da Natureza - CCBN da Universidade Federal do Acre-UFAC, modalidade 

Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (Art. 3º, inciso II, quando for conveniente a 

aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa. Decreto 7.892/2013), conforme as especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tal solicitação justifica-se, tendo em vista que a aquisição dos materiais em decorrência da 

necessidade de instrumentalização, modernização e renovação dos laboratórios utilizados nas aulas 

dos cursos de graduação e pós-graduação da UFAC. Sendo que a falta dos mesmos acarretará 

sérios prejuízos às atividades desenvolvidas nos cursos, bem como à formação dos estudantes de 

graduação e pós-graduação. 

2.2 Vale ressaltar que os equipamentos que o quantitativo solicitado com base nas atividades 

desenvolvidas nos exercícios anteriores e na previsão de novas atividades nos cursos.  

2.3 Os quantitativos solicitados no presente processo foram obtidos mediante levantamento junto 

ao CCNB para atender e garantir uma melhor formação aos estudantes. 

2.4 Justifica-se a adoção do Pregão Eletrônico SRP, tendo em vista a entrega parcelada do 

material em razão da falta de espaço adequado para armazenamento do mesmo e pela limitação dos 

recursos financeiros disponibilizados pelo governo federal para as aquisições de bens e serviços. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1    Os bens materiais a serem adquiridos elencados no processo em tela são de natureza comum, 

nos termos do Art. 1.º da Lei n.º 10.520/02. 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

Item Descriminação do Material Unid. Quant. 
V. Unitário 

 R$ 
Valor Total R$ 

Grupo 01 

1 

Abaixador de língua em madeira, medindo 
aproximadamente: 14cm de comp. x 1,5cm de larg. 
Espessura de 1mm, c/100 peças, de superfície regular 
lisa, livre de rebarbas e extremidades arredondadas 

Pct. 10 4,78 47,80 

2 

Abre Boca de equinos Dente em aço inoxidável com 
Cremalheira contendo estojo em nylon para 
armazenamento do equipamento e Cinta em couro 
ajustável 

Unid. 1 1.369,48 1.369,48 

3 Abridor de Boca Jennings 11 cm, unidade Unid. 2 316,03 632,06 

4 Abridor de Boca Jennings 13 cm, unidade Unid. 2 336,34 672,68 

5 Abridor de Boca Jennings 15 cm, unidade Unid. 2 360,67 721,34 
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6 
Colar Elizabetano fabricado em placa de polipropileno 
com acabamento em plástico preto dos dois lados e 
fechos em nylon, tamanho 1 ao 10, apresentação em jogo 

Unid. 18 113,96 2.051,28 

7 
Jogo de focinheira de polipropileno para cães, tamanhos 
variados n°1-n°5 

Unid. 8 58,70 469,60 

8 Filtros de coleta de embrião Unid. 20 80,40 1.608,00 

9 

Ultra-som dentário para cães com LED e bomba 
automática de água, com LED na ponta, que acende 
automaticamente, auxiliando nas remoções de tártaro, 
iluminando a cavidade oral. Deve acompanhar 3 capas de 
caneta autoclaváveis com 5 ponteiras. Bomba de água 
com pressão automática, 110 V, com garantia mínima de 
1 ano e assistência em Rio Branco. 

Unid. 2 1.580,50 3.161,00 

Valor total do Grupo 01        10.733,24  

Grupo 02 

10 
Agulha bacteriológica. Material platina, comprimento cerca 
de 5 cm, componentes com cabo 

Unid. 50 62,35 3.117,50 

11 Agulha descartável 40x1,20 18g1 1/2 Unid. 500 0,36 180,00 

12 
Agulha descartável hipodérmica 13x4,5 caixa c/100 
unidades 

Caixa 10 10,87 108,70 

13 
Agulha descartável hipodérmica 20x5,5 caixa c/100 
unidades 

Caixa 100 8,67 867,00 

14 
Agulha descartável hipodérmica 25x7 caixa c/100 
unidades 

Caixa 330 5,66 1.867,80 

15 
Agulha descartável hipodérmica 40x12 caixa c/100 
unidades 

Caixa 50 14,60 730,00 

16 
Agulha descartável para punção aspirativa de medula 
óssea tipo Illinois, tamanho 16G 

Unid. 10 61,70 617,00 

17 
Agulha hipodérmica descartável, tamanho 25x8. Caixa 
com 100 unidades 

Caixa 10 7,14 71,40 

18 
Agulha hipodérmica descartável, tamanho 40x10. Caixa 
com 100 unidades 

Caixa 10 14,60 146,00 

19 
Agulha hipodérmica descartável, tamanho 40x16.  Caixa 
com 100 unidades 

Caixa 10 19,05 190,50 

20 
Agulha hipodérmica descartável, tamanho 40x8. Caixa 
com 100 unidades 

Caixa 10 16,26 162,60 

21 
Agulha hipodérmica estéril 40x15mm.  Caixa com 100 
unidades 

Caixa 3 19,05 57,15 

22 Alça bacteriológica em platina com cabo de Kolle Unid. 65 135,91 8.834,15 

23 Alfinete entomológico. Caixa com 100 unidades. Caixa 20 35,72 714,40 

24 Swab estéril Unid. 800 0,16 128,00 

25 
Bico de Bunsen – com registro para gás e regulador de 
entrada de ar. Base em chapa de ferro pintada. 

Unid. 32 48,09 1.538,88 

26 Cabo bisturi nº 4 Unid. 4 15,90 63,60 

27 Cabo de bisturi N.3 Unid. 10 14,76 147,60 

28 
Cabo de kolle - material alumínio, comprimento cerca de 
25 cm, características adicionais extremidade rosqueável, 
proteção térmica unidade 

Unid. 15 29,97 449,55 

29 
Cateter intracath 16 G, estéril, descartável, embalado 
unitariamente 

Unid. 10 19,13 191,30 

30 

Catéter intravenoso periférico descartável transparente 
siliconizado c/bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°14, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização 

Unid. 300 2,49 747,00 
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31 

Catéter intravenoso periférico descartável transparente 
siliconizado c/bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°16, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização.  

Unid. 300 8,12 2.436,00 

32 

Cateter intravenoso periférico descartável transparente 
siliconizado c/bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°18, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização. Unidade. 

Unid. 300 7,50 2.250,00 

33 

Cateter intravenoso periférico descartável transparente 
siliconizado c/bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°20, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização. Unidade. 

Unid. 1200 2,19 2.628,00 

34 

Catéter intravenoso periférico descartável transparente 
siliconizado c/bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°22, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização. Unidade 

Unid. 1200 2,24 2.688,00 

35 

Catéter intravenoso periférico descartável transparente, 
siliconizado c/ bisel atraumatica, trifacetada, calibre n°24, 
esterilizado individualmente, em involucro apropriado, 
filme plástico papel grau cirúrgico com garantia da 
qualidade do processo de esterilização até a sua 
utilização. Unidade 

Unid. 1000 3,46 3.460,00 

36 

Equipo para infusão de sangue e hemoderivados, dotado 
de câmara flexível com filtro de retenção de partículas, 
tubo em vinil translúcido, com pinça rolete e flash-ball, 
estéril. Unidade 

Unid. 200 6,98 1.396,00 

37 Equipo para transfusão sanguínea Unid. 15 3,31 49,65 

38 

Equipo soro, aplicação infusões curta duração, material 
pvc cristal, cor injetor lateral ´y´ autocicatrizante, tipo uso 
filtro partículas, macrogotas, características adicionais 
c/controle fluxo venoso, fluxo ml/h em pvc atóxico, 
transmitância conector luerlock, esterilidade atóxico, 
apirogênico, descartável e estéril. Unidade 

Unid. 2500 3,93 9.825,00 

39 

Extensor equipo de soro. Descrição: material pvc - cloreto 
de polivinila, comprimento 60, aplicação procedimentos 
anestésicos, características adicionais atóxico, estéril, 
descartável, com entrada de ar. Conexão padrão 02 vias, 
adulto (tipo polifix) - dispositivo estéril em plástico (pvc), 
transparente em forma de y , com pinça e tampa protetora 
em cada uma das extremidades. Unidade. 

Unid. 120 9,84 1.180,80 

40 

Extensor equipo soro. Descrição: material tubo pvc, 
comprimento 120, aplicação diâm. Interno 1mm, externo 
2,45mm, características adicionais atóxico/estéril e 
descartável, componentes conector fêmea luerlock, pega 
de 1,5cm extremidade. Unidade. 

Unid. 180 7,56 1.360,80 

41 

Fio de sutura ácido poliglicólico 3-0 descrição: cor violeta, 
estéril, comprimento 70cm, características adicionais: com 
agulha ½ círculo cilíndrica, comprimento da agulha 2,0cm, 
estéril. Caixa com 36 unidades. 

Unid. 5 9,20 46,00 

42 

Fio de sutura ácido poliglicólico 4-0 descrição: cor violeta, 
estéril, comprimento 70cm, características adicionais: com 
agulha ½ círculo cilíndrica, comprimento da agulha 2,0cm, 
estéril. Caixa com 12 unidades. 

Unid. 5 4,11 20,55 

43 Fio de sutura ácido poliglicólico n 0, com agulha, 45cm Unid. 100 4,36 436,00 

44 Fio de sutura ácido poliglicólico n 2-0, com agulha, 45cm Unid. 100 6,76 676,00 
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45 
Fio de sutura ácido poliglicólico n 3-0, com agulha, 45cm. 
Caixa com 24 unidades. 

Caixa 5 26,65 133,25 

46 Fio de sutura ácido poliglicólico n 4-0, com agulha, 45cm Unid. 100 29,32 2.932,00 

47 
Fio de sutura categute cromado n 0, sem agulha, 90cm de 
comprimento 

Caixa 50 102,88 5.144,00 

48 
Fio de sutura categute cromado n 2-0, sem agulha, 90cm 
de comprimento. Caixa com 24 unidades. 

Caixa 3 28,29 84,87 

49 
Fio de sutura categute cromado n 3-0, sem agulha, 90cm 
de comprimento 

Unid. 50 3,31 165,50 

50 
Fio de sutura categute cromado número 4 descrição: 
trançado, estéril, comprimento 1,5cm, sem agulha. Caixa 
com 12 unidades. 

Unid. 20 5,96 119,20 

51 

Fio de sutura mononylon 0 descrição: cor preto, 
comprimento 45cm, características adicionais: com agulha 
3/8 círculo trifacetada (cortante), comprimento agulha 
3,0cm, estéril.  

Unid. 1.440 1,70 2.448,00 

52 

Fio de sutura mononylon 2-0 descrição: cor preto, 
comprimento 45cm, características adicionais: com agulha 
3/8 círculo trifacetada (cortante), comprimento agulha 
2,5cm, estéril.  

Unid. 2.400 1,63 3.912,00 

53 

Fio de sutura mononylon 3-0 descrição: cor preto, 
comprimento 45cm, características adicionais: com agulha 
3/8 círculo trifacetada (cortante), comprimento agulha 
2,0cm, estéril. Caixa com 24 unidades. 

Caixa 50 1,63 81,50 

54 

Fio de sutura mononylon 4-0 descrição: cor preto, 
comprimento 45cm, características adicionais: com agulha 
3/8 círculo trifacetada (cortante), comprimento agulha 
2,0cm, estéril. Caixa com 24 unidades. 

Caixa 30 1,64 49,20 

55 
Fio de sutura nylon monofilamentoso n 0, com agulha de 
2cm, 45cm cx com 24 unidades. 

Caixa 5 42,49 212,45 

56 
Fio de sutura nylon monofilamentoso n 2-0, com agulha 
de 2cm, 45cm, cx 

Unid. 100 2,01 201,00 

57 
Fio de sutura nylon monofilamentoso n 3-0, com agulha 
de 2cm, 45cm. 

Unid. 120 1,18 141,60 

58 Fio maleável de Cerclagem 04mm x 1 mt, unidade Unid. 20 50,46 1.009,20 

59 Fio maleável de Cerclagem 1.0mm x 1 mt, unidade Unid. 20 17,89 357,80 

60 Fio maleável de Cerclagem 1.2mm x 1 mt, unidade Unid. 20 17,89 357,80 

61 Fio sutura seda 4-0 cx c/24 Unid. 6 36,38 218,28 

62 
Lâmina bisturi nº 21. Descrição: aço inoxidável, tamanho 
nº 21, tipo descartável, esterilidade estéril, características 
adicionais embalada individualmente. Caixa com 100 uns. 

Unid. 15 35,86 537,90 

63 
Lâmina bisturi nº 24. Descrição: aço inoxidável, tamanho 
nº 24, tipo descartável, esterilidade estéril, características 
adicionais embalada individualmente. Caixa com 100 uns. 

Unid. 54 34,83 1.880,82 

64 Lâmina de bisturi n°22 caixa com 100 unidades Unid. 32 31,65 1.012,80 

65 
Lâmina de bisturi nº 15, estéril, confeccionada em aço 
carbono, embalada em invólucro adequado, embalada 
individualmente, caixa com 100 unidades 

Unid. 30 30,24 907,20 

66 Lâmina de tricotomia em aço inox, caixa com 3 unidades Unid. 200 1,58 316,00 

67 Lamina de tricotomia para maquina tipo oster número 40 Unid. 10 186,73 1.867,30 

68 Lanceta estéril - caixa Unid. 100 0,80 80,00 

69 Pinça anatômica dissecção com serrilha normal 14 cm Unid. 4 24,85 99,40 
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70 Pinça anatômica dissecção com serrilha normal 18 cm Unid. 4 33,35 133,40 

71 
Pinça cirúrgica: material aço inoxidável, modelo 
dissecção, comprimento 14 cm.  

Unid. 10 18,96 189,60 

72 
Pinça cirúrgica: material aço inoxidável, modelo 
Dissecção, comprimento 18 cm, características adicionais 
anatômica.  

Unid. 10 17,31 173,10 

73 Pinça de relojoeiro N. 2 Unid. 30 20,61 618,30 

74 Pinça de relojoeiro N. 5 Unid. 30 24,79 743,70 

75 Pinça dente de rato 16 mm Unid. 6 23,97 143,82 

76 Pinça dissecção reta fina 16 mm Unid. 6 13,56 81,36 

77 Pinça em madeira Unid. 30 3,82 114,60 

78 Pinça fina nº 3 Unid. 40 28,01 1.120,40 

79 Pinça fina nº 4 Unid. 40 11,75 470,00 

80 Pino de Schans 3,5 mm x 100 mm Unid. 20 43,66 873,20 

81 Pino de Steinmann 3,5 mm Unid. 30 13,33 399,90 

82 Pino de Steinmann 4,0 mm Unid. 130 11,33 1.472,90 

83 Pino de Steinmann 4,5 mm Unid. 30 13,16 394,80 

84 Pino de Steinmann 5,0 mm Unid. 30 13,16 394,80 

85 Scalp 19 g - Unidade Unid. 150 0,20 30,00 

86 

Scalpe para coleta de sangue, estéril, com adaptador luer, 
coleta única, scalp acoplado com extensão em vinil 
transparente de 19 cm de comprimento, agulha de calibre 
21g com asas de plástico flexível, embalagem comercial: 
unitário 

Unid. 500 0,19 95,00 

87 

Scalpe para coleta de sangue, estéril, com adaptador luer, 
coleta única, scalp acoplado com extensão em vinil 
transparente de 19 cm de comprimento, agulha de calibre 
23g com asas de plástico flexível, embalagem comercial: 
unitário 

Unid. 300 1,06 318,00 

88 

Scalpe para coleta de sangue, estéril, com adaptador luer, 
coleta única, scalp acoplado com extensão em vinil 
transparente de 19 cm de comprimento, agulha de calibre 
25g com asas de plástico flexível, embalagem comercial: 
unitário 

Unid. 150 0,20 30,00 

89 Seringa (50 uL) Unid. 15 0,65 9,75 

90 Seringa com agulha (1 mL)  Unid. 1300 0,93 1.209,00 

91 Seringa de plástico descartável 20 mL Unid. 1.270 0,56 711,20 

92 Seringa de 3ml com agulha Unid. 5.300 0,33 1.749,00 

93 Seringa de plástico descartável 5 mL com agulha Unid. 5.510 0,79 4.352,90 

94 Seringa de plástico descartável 10 mL. Com agulha. Unid. 3.200 0,69 2.208,00 

95 Seringa descartável 1 ml s/agulha Unid. 6000 1,13 6.780,00 

96 
Seringa descartável 10 ml s/agulha conexão tipo luer slip 
localização do bico central, estéril.  

Unid. 3100 2,16 6.696,00 
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97 
Seringa descartável 20 ml s/agulha conexão tipo luer slip, 
localização do bico central. 

Unid. 3000 0,54 1.620,00 

98 
Seringa descartável 3 ml s/agulha conexão tipo luer slip, 
localização do bico central. 

Unid. 9000 0,60 5.400,00 

99 
Seringa descartável 5 ml s/agulha conexão tipo luerslip, 
localização do bico central. 

Unid. 6000 0,30 1.800,00 

100 
Seringa descartável 60 ml, s/agulha, escala graduação de 
10 em 10 ml conexão tipo luer slip localização do bico 
central 

Unid. 110 4,34 477,40 

101 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
2,0 mm 

Unid. 10 5,40 54,00 

102 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
5,0 mm 

Unid. 10 5,52 55,20 

103 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
5,5 mm 

Unid. 10 7,46 74,60 

104 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
6,0 mm 

Unid. 10 7,40 74,00 

105 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
7,0 mm 

Unid. 10 8,27 82,70 
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106 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
7,5 mm 

Unid. 10 8,27 82,70 

107 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
8,0 mm 

Unid. 10 8,27 82,70 

108 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
8,5 mm 

Unid. 10 8,27 82,70 

109 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
2,5 mm 

Unid. 10 5,30 53,00 

110 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
3,0 mm 

Unid. 10 4,95 49,50 

111 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
3,5 mm 

Unid. 10 5,05 50,50 
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112 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
4,0 mm 

Unid. 10 5,70 57,00 

113 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, Conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual N 
4,5 mm 

Unid. 10 5,42 54,20 

114 

Sonda orotraqueal descartável em PVC atóxico, tubo com 
curvatura anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado 
de 2 em 2 cm com paredes finas e lisas possibilitando a 
passagem de sondas aspirativas, balão piloto 
transparente com paredes finas para selagem efetiva, 
identificação do tamanho do tubo e número do lote 
impressos, válvula de segurança, conexão luer distal de 
fácil adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem individual 
N6,5mm 

Unid. 10 7,40 74,00 

115 

Sonda uretral com mandril auxiliar (TOM CAT), 0,8X1,00 
mm com 11cm de comprimento, embaladas 
individualmente com garantia da qualidade do processo 
de esterilização até a sua utilização 

Unid. 80 11,12 889,60 

116 

Sonda Uretral descartável nr.04, siliconizado, 
confeccionada em polivinila atóxica, transparente, com 02 
orifícios central e lateral, embalada individualmente em 
filme de polietileno, com garantia da qualidade do 
processo de esterilização até a sua utilização. 

Unid. 400 0,69 276,00 

117 

Sonda Uretral descartável nr.06, siliconizado, 
confeccionada em polivinila atóxica, transparente, com 02 
orifícios central e lateral, embalada individualmente em 
filme de polietileno, com garantia da qualidade do 
processo de esterilização até a sua utilização 

Unid. 220 0,74 162,80 

118 

Sonda Uretral descartável nr.08, siliconizado, 
confeccionada em polivinila atóxica, transparente, com 02 
orifícios central e lateral, embalada individualmente em 
filme de polietileno, com garantia da qualidade do 
processo de esterilização até a sua utilização 

Unid. 220 0,79 173,80 

119 

Sonda Uretral descartável nr.10, siliconizado, 
confeccionada em Polivinila atóxica, transparente, com 02 
orifícios central e lateral, embalada individualmente em 
filme de polietileno, com garantia da qualidade do 
processo de esterilização até a sua utilização 

Unid. 120 1,02 122,40 

120 Sondas de folly n. 18 Unid. 20 11,16 223,20 

121 Sondas de folly n.20 Unid. 20 11,51 230,20 

122 Sondas de folly n.22 Unid. 20 16,04 320,80 

123 Tesoura ponta fina Unid. 4 21,50 86,00 
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124 Tesoura ponta reta curva Unid. 4 17,46 69,84 

125 Tesoura ponta reta reta Unid. 4 14,06 56,24 

126 Tesoura ponta romba reta curva Unid. 4 32,62 130,48 

127 Tesoura ponta romba reta reta Unid. 4 34,74 138,96 

128 Tesoura curva de dissecção Unid. 9 33,87 304,83 

129 Tesoura reta de dissecção Unid. 9 31,35 282,15 

130 Blefarostato Barraquer (Colibri) 3 cm Unid. 2 134,31 268,62 

131 Blefarostato Barraquer (Colibri) 4 cm Unid. 4 136,59 546,36 

132 Blefarostato Castroviejo 8 cm Unid. 2 337,00 674,00 

Valor total do Grupo 02      120.345,21  

Grupo 03     

133 
Algodão hidrófilo alvejado de fibras longas e macias. 
ROLO com 500grs 

Unid. 79 11,69 923,51 

134 Algodão hidrófilo pacote 250g Unid. 260 8,88 2.308,80 

135 

Algodão hidrófobo. Descrição: algodão, tipo hidrófobo, 
apresentação macio, sem fibras sintéticas ou plástico, 
material em fibra de algodão crú, características 
adicionais uso em laboratório. Apresentação: pacote com 
1 kg 

Unid. 20 29,93 598,60 

136 
Algodão tipo hidrófilo, apresentação em rolete, material 
alvejado, purificado, isento de impurezas, esterilidade não 
estéril. Saco de 1 Kg. 

Unid. 4 25,66 102,64 

137 Atadura crepe 10cm  Unid. 600 0,61 366,00 

138 Atadura crepe 15cm pacote c/ 12 rolos Pct 50 9,15 457,50 

139 Atadura crepe 6cm  Unid. 600 1,92 1.152,00 

140 Atadura crepe 8cm  Unid. 600 3,60 2.160,00 

141 

Atadura crepom 10cmx4,5m. Características mínimas: 
confeccionadas com tecido 100% algodão cru, fios de alta 
torção, que confere alta resistência, com densidade de 18 
fios\cm², possuindo bastante elasticidade no sentido 
longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes sem 
perder suas propriedades elásticas, desde que lavadas 
em água morna e sabão. 

Unid. 34 3,63 123,42 

142 

Atadura crepom 15cmx4,5m. Características mínimas: 
confeccionadas com tecido 100% algodão cru, fios de alta 
torção, que confere alta resistência, possuindo bastante 
elasticidade no sentido longitudinal. Podem ser utilizadas 
várias vezes sem perder suas propriedades elásticas, 
desde que lavadas em água morna e sabão.  

Unid. 20 2,27 45,40 

143 

Atadura crepom 20cmx4,5m. Características mínimas: 
confeccionadas com tecido 100% algodão cru, fios de alta 
torção, que confere alta resistência, com densidade de 18 
fios\cm², possuindo bastante elasticidade no sentido 
longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes sem 
perder suas propriedades elásticas, desde que lavadas 
em água morna e sabão.  

Pct. 20 1,64 32,80 
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144 

Atadura de algodão ortopédico, 08 cm de largura x 1,50 a 
1,80m, 100% algodão cru, com espessura e textura 
uniforme, lisa, macia, absorvente, hipoalergênica, baixo 
teor de impurezas, possuir trama fechada e camada de 
goma aplicada em uma das faces enroladas sobre si de 
forma lisa e compacta, atender as normas da abnt nbr 
13433, nbr 12853, nbr 13350, individual em involucro de 
papel acetinado, acondicionado em saco plástico.. 

Unid. 100 0,42 42,00 

145 

Atadura de algodão ortopédico, 10 cm de largura x 1,50 a 
1,80m, 100 % algodão cru, com espessura e textura 
uniforme, lisa, macia, absorvente, hipoalergênica, baixo 
teor de impurezas, possuir trama fechada e camada de 
goma aplicada em uma das faces enroladas sobre si de 
forma lisa e compacta, atender as normas da abnt nbr 
13433, nbr 12853, nbr 13350, individual em involucro de 
papel acetinado, acondicionado em saco plástico.  

Unid. 120 2,07 248,40 

146 

Atadura de algodão ortopédico, 12 cm de largura x 1,50 a 
1,80m, 100 % algodão cru, com espessura e textura 
uniforme, lisa, macia, absorvente, hipoalergênica, baixo 
teor de impurezas, possuir trama fechada e camada de 
goma aplicada em uma das faces enroladas sobre si de 
forma lisa e compacta, atender as normas da abnt nbr 
13433, nbr 12853, nbr 13350, individual em involucro de 
papel acetinado, acondicionado em saco plástico. 
Unidade. 

Unid. 75 0,62 46,50 

147 

Atadura de algodão ortopédico, 15 cm de largura x 1,50 a 
1,80m, 100% algodão cru, com espessura e textura 
uniforme, lisa, macia, absorvente, hipoalergênica, baixo 
teor de impurezas, possuir trama fechada e camada de 
goma aplicada em uma das faces enroladas sobre si de 
forma lisa e compacta, atender as normas da abnt nbr 
13433, nbr 12853, nbr 13350, individual em involucro de 
papel acetinado, acondicionado em saco plástico. Rolo. 

Unid. 120 1,20 144,00 

148 

Atadura de crepe, 10 cm.x 3,0 m., 13 fios, embalagem 
individual que conste dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número de lote, de 
procedência nacional. Rolo. 

Unid. 150 0,43 64,50 

149 

Atadura de crepe, 10 cm.x 4,5 m., 13 fios, embalagem 
individual que conste dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número de lote, de 
procedência nacional. Pacote com 12 rolos. 

Pct. 13 8,73 113,49 

150 

Atadura de crepe, 20 cm.x 3,0 m., 13 fios, embalagem 
individual que conste dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número de lote, de 
procedência nacional. Rolo 

Unid. 150 2,18 327,00 

151 

Atadura de crepe, 20 cm.x 4,5 m., 13 fios, embalagem 
individual que conste dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número de lote, de 
procedência nacional. Rolo. 

Unid. 150 16,56 2.484,00 

152 Atadura gessada de 10 cm Unid. 100 1,89 189,00 

153 

Atadura ortopédica 12cmx1m características mínimas: 
100% algodão cru, transformada em rolos de mantas 
uniformes. Possuem camada de goma aplicada em uma 
das faces. Utilizada para imobilizações, como 
acolchoamento e proteção de proeminências ósseas, 
confecção de aparelhos gessados, goteiras gessadas. 
Unidade. 

Unid. 150 0,62 93,00 
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154 

Compressa de gaze hidrófila, de fios de algodão puro e 
branco, sem falhas ou fiapos soltos com 13 fios por cm 
quadrado, dobras uniformes e perfeitas variando de 08 
dobras, sem filamento radiopaco medindo 7,5 x 7,5 cm, 
com formato quadrado não estéril, embalado plástico 
atóxico, pacote com 500 un. 

Pct. 300 19,97 5.991,00 

155 
Compressa para campo operatório 23 x 25, 60 fios/cm2, 
não estéril. 

Unid. 500 6,66 3.330,00 

156 
Compressa para campo operatório 50 x 45, 60 fios/cm2, 
não estéril, possuir cadarços duplos de 18cm e fio 
radiopaco, pacote c/50 peças. 

Pct. 15 64,37 965,55 

157 Esparadrapo 10cm rolo Unid. 50 6,82 341,00 

158 
Esparadrapo hipoalergênico em não tecido com adesivo 
acrílico rolo de 50 mm x 10m embalagem de proteção em 
pgc rígido 

Unid. 60 6,28 376,80 

159 

Esparadrapo. Descrição: tamanho 4,5 mm x 10 cm, 
material impermeável, dorso em tecido 100% algodão, 
impermeabilizado em uma das faces na cor branca, isento 
de substâncias alergênicas, resistente, com boa 
aderência, enrolado em carretel com capa de proteção, 
resina acrílica, facilidade de rasgo sem desfiamento, com 
bordas serrilhadas favorecendo o corte em ambos os 
sentidos. Rolo. 

Unid. 300 9,46 2.838,00 

160 Espátula (polipropileno/inox) Unid. 3 6,06 18,18 

161 
Espátula laboratório - material aço inox, formato chata, 
comprimento cerca de 15 cm, acessórios com cabo de 
madeira. Unidade unid. 

Unid. 12 14,40 172,80 

162 
Espátula laboratório - material aço inox, formato canaleta, 
comprimento cerca de 15 cm 

Unid. 20 16,81 336,20 

163 
Fita - fita para autoclave descrição: medida 1,9 cm x 30 
Metros. Apresentação embalagem com 1 unidade, para 
identificação dos pacotes a. Serem esterilizados a vapor. 

Unid. 170 7,29 1.239,30 

164 Fita crepe TecTape 25mm x 50m (rolo) Unid. 10 13,14 131,40 

165 Fita crepe tartan 18mm x 50 m, cor branca. Rolo. Unid. 120 3,15 378,00 

166 Fita de pH de 0 a 14, caixa Caixa 3 39,93 119,79 

167 Fita garrote Unid. 60 14,29 857,40 

168 Fita para rotulador 9mmx3m Unid. 15 59,36 890,40 

169 Fita reagente urina. Caixa com 150 unidades. Caixa 3 94,06 282,18 

170 Fumigador tipo SC- BRASIL Unid. 3 105,52 316,56 

171 Gaze 9 fios/cm². Rolo 91 metros. Rolo 202 64,93 13.115,86 

172 Gaze hidrófila 7,5x7,5cm pct com 500 unidades Pct. 10 12,25 122,50 

173 
Gaze tipo queijo. Descrição: material algodão, tipo tecido, 
modelo tela, camadas 8, quantidade fios 13, apresentação 
rolo, largura 91, comprimento 91. Unidade 

Unid. 22 28,10 618,20 

174 

Malha tubular ortopédica, 100% em algodão, com 
elasticidade no sentido transversal com enrolamento 
uniforme em toda sua extensão. Dimensões 4cm x 15m. 
Rolo. 

Unid. 15 10,35 155,25 

175 

Malha tubular ortopédica, 100% em algodão, com 
elasticidade no sentido transversal com enrolamento 
uniforme em toda sua extensão. Dimensões 6cm x 15m. 
Rolo. 

Unid. 15 10,90 163,50 
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176 

Malha tubular ortopédica, 100% em algodão, com 
elasticidade no sentido transversal com enrolamento 
uniforme em toda sua extensão. Dimensões 8cm x 15m. 
Rolo. 

Unid. 5 5,68 28,40 

177 

Manta aquecedora com regulagem de temperatura e 
agitação (Manta aquecedora, para agitação e 
aquecimento de líquidos; Regulagem eletrônica de 
aquecimento e agitação; Rápido e uniforme aumento de 
temperatura; Controle preciso da temperatura, fácil ajuste; 
Economia de tempo e custo; Modos de aquecimento e 
agitação podem ser processados simultaneamente; 
Disponíveis nos volumes de 1000mL; Potência: 350W,; 
Temperatura Máxima: 380°C; Tempo de trabalho: 
Contínuo; Dimensões: 200 x 165mm (Raio x Altura); Peso 
1000 mL = Peso 5,5 Kg; Voltagem: 220V. 

Unid. 10 1.951,33 19.513,30 

178 
Papel de filtro tipo para germinação, dimensões cerca de 
30 x 40 cm, adicional ph neutro unidade 

Unid. 54 353,58 19.093,32 

179 
Papel de filtro tipo qualitativo, diâmetro cerca de 150 mm. 
Caixa com 100 unidades. 

Caixa 15 6,43 96,45 

180 
Papel de filtro tipo qualitativo, dimensões 50 x 50 cm.  
Caixa com 100 unidades. 

Caixa 1 53,29 53,29 

181 
Papel filme multicamadas para alimentos com soldagem 
térmica, a vácuo (tamanho de 30 cm de largura) 

Unid. 24 72,47 1.739,28 

182 

Papel grau cirúrgico em bobinas lisa de 100 m. Descrição: 
50 cm x 100m para utilização em auto claves a vapor ou 
óxido de etileno; possui uma face de papel grau cirúrgico 
e a outra em filme “flex” 4 camadas; dotados de 
indicadores químicos que mudam de cor após a 
esterilização; perfeito selamento com a utilização de 
seladora; otimização de consumo devido a possibilidade 
de cortar a bobina do tamanho desejado; substituem com 
grande eficiência as caixas de inox e os campos de pano; 
são transparentes permitindo a visualização do material, 
rolo com 100 metros 

Unid. 20 21,14 422,80 

183 

Papel kraft puro 40 cm x 200 m. Descrição: bobina papel 
senha, material papel jornal, largura 40, comprimento 220, 
tipo 3 dígitos (000 a 999), comprimento tíquete 5,75, 
gramatura 50, capacidade bobina 2.000 tíquetes, 
aplicação emissão de senhas, formato tíquete ovalado, 
características adicionais nas cores azul, amarela, 
vermelha e preta . Unidade. 

Unid. 15 86,30 1.294,50 

184 
Papel para ecg bionet 216x16x30 mts. Pacote com 5 
unidades 

Unid. 15 29,41 441,15 

185 Parafilm M Unid. 20 182,53 3.650,60 

186 Parafina em flocos Paraplast. Unid. 10 193,17 1.931,70 

187 
Ependorff - microtubo tipo eppendorf graduado 1,5ml; 
embalagem com 100 unidades 

Unid. 2 38,52 77,04 

Valor total do Grupo 03        93.124,26  

Grupo 04 

188 Almofariz com pistilo em porcelana 180 rnL Unid. 11 28,19 310,09 

189 Almotolia (Pisseta) cap. 500 ml (peça) Unid. 23 5,76 132,48 

190 Ampolas de decantação (500 mL) Unid. 6 39,30 235,80 

191 
Aparelho destilação - cabeça de destilação claysen 
completo (tubo conectante e condensador.  

Unid. 7 297,67 2.083,69 

192 Bainha Francesa (caixa de 50 unidades) Unid. 10 54,34 543,40 
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193 
Berço de aço inox sem cuba para corar 9 lâminas 
metálicas 

Unid. 6 84,62 507,72 

194 Bulbo de silicone para pipeta de Pasteur (tetina) (peça) Unid. 10 12,60 126,00 

195 
Bureta - material vidro, graduada, volume 5 ml, escala 
graduação máxima 0,1 em 0,1 ml, numerada, acessórios 
com torneira de teflon. 

Unid. 23 32,00 736,00 

196 Contador de célula manual Unid. 2 670,93 1.341,86 

197 Contador seriado de inox com quatro dígitos. Unid. 20 61,79 1.235,80 

198 Cotonetes hastes flexíveis com pontas de algodão. Caixa 15 8,65 129,75 

199 
Cromatofolhas de alumínio 20 x 20 cm com sílica gel 60 
F254.(cx 50 folhas) 

Unid. 3 924,83 2.774,49 

200 
Cuba laboratório - material vidro, capacidade até 30 
lâminas, tipo vertical, acessórios c/ tampa. Unidade 

Unid. 20 39,53 790,60 

201 
Cuba para coloração de lâminas horizontal - Cuba para 
coloração de até 8 lâminas, com ranhuras, acompanha 
tampa 

Unid. 12 84,98 1.019,76 

202 Cuba rim em aço inoxidável Unid. 4 33,18 132,72 

203 
Cubeta de quartzo para espectrofotômetro QS 10 mm 
(45x12,5x12,5mm) 

Unid. 2 122,67 245,34 

204 
Estante (Rack) para 80 microtubos de 1,5ml e 2,0ml, 
polipropileno 

Unid. 32 37,73 1.207,36 

205 
Estante para 12 tubos de ensaio em arame revestido de 
PVC 

Unid. 15 15,92 238,80 

206 
Estante para 24 tubos de ensaio em arame revestido de 
PVC 

Unid. 3 17,69 53,07 

207 
Estante tubo ensaio material arame revestido em pvc, 
diâmetro tubo para tubos até 30 mm, capacidade* até 60 
unidades - unidade 

Unid. 30 34,15 1.024,50 

208 
Estante tubo ensaio material plástico, diâmetro tubo para 
tubos até 20 mm, capacidade* até 40 unidades unidade 
20 

Unid. 20 12,19 243,80 

209 

Estantes para tubos de ensaios (Estante (rack, suporte) 
“tipo grade” para tubos de ensaio; • Disponíveis nas 
seguintes capacidades: 40 tubos com 21mm de diâmetro • 
Estante Fabricada em polipropileno (PP) autoclavável; • 
Marcação alfanumérica; 

Unid. 60 13,39 803,40 

210 Estetoscópio preto com haste em aço inox Unid. 3 299,45 898,35 

211 
Filtro em microfibra de vidro GF/F 47 mm - Pacote com 
100 un 

Unid. 6 483,33 2.899,98 

212 

Ponteira - tipo universal, compatibilidade pipetador 
automático, características adicionais monocanal de 
volume ajustável entre 0,1/1,0 micro l, aplicação anatomia 
patológica (1.000 unidades) 

Pct. 22 20,33 447,26 

213 
Ponteira amarela para micropipeta 0-200ul (1.000 
unidades) 

Pct. 1 30,91 30,91 

214 
Ponteira azul para micropipeta 200-1000ul (1000 
unidades) 

Pct. 1 22,99 22,99 

215 
Ponteira micropipeta - material polipropileno, capacidade 
até 1000 mc/l, esterilidade* apirogênico, livre de dnase e 
rnase, tipo uso* descartável. Caixa c/ 1000 unidades. 

Caixa 135 66,78 9.015,30 

216 

Ponteira micropipeta - material polipropileno, capacidade 
até 200 mc/l, acessórios com filtro hidrófobo, esterilidade* 
apirogênico, livre de dnase e rnase, tipo uso* descartável.  
Caixa c/ 1000 unidades. 

Caixa 12 175,86 2.110,32 

217 
Ponteira plástica Universal de cap. 0,2-20ul (1000 
unidades) 

Pct. 7 119,33 835,31 

218 
Ponteira plástica Universal de cap. 0-200ul (1000 
unidades) 

Pct. 9 27,60 248,40 
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219 
Ponteira plástica Universal de cap.200-1000ul (1000 
unidades) 

Caixa 9 18,67 168,03 

220 Ponteira sem Filtro - Capacidade de 0,5 a 10μL Pct. 1 47,65 47,65 

221 Ponteira sem Filtro - Capacidade de 1 a 200μL Pct. 1 46,47 46,47 

222 Ponteira sem Filtro - Capacidade de 100 a 1000μL Pct. 50 58,33 2.916,50 

223 Ponteira sem Filtro - Capacidade de 1000 a 5000μL Pct. 4 240,24 960,96 

224 Ponteiras de 10 uL – Caixa 96 unid. Caixa 10 43,85 438,50 

225 Ponteiras de 100 uL -  Caixa 96 unid. Caixa 10 47,97 479,70 

226 Porta ponteira de plástico, 96 ponteiras Unid. 30 39,99 1.199,70 

227 Porta-lâminas plástico 100 lugares Unid. 4 42,93 171,72 

228 Porta-lâminas plástico 3 lâminas Unid. 100 26,00 2.600,00 

229 Potes plásticos com tampa 100 ml Unid. 10 10,20 102,00 

230 Potes plásticos com tampa 150 ml Unid. 6 10,54 63,24 

231 Refratômetro manual proteína e urina Unid. 2 317,00 634,00 

232 Relógio despertador (timer), mínimo 2 canais Unid. 2 84,50 169,00 

233 Rolhas de borracha antiácida n° 10 (pct. com 10 Unid.) Pct. 1 62,34 62,34 

234 Rotulador Unid 2 215,74 431,48 

235 Torneira de 3 vias. Caixa com 100 unidades. Caixa 5 64,44 322,20 

236 Tubo capilar microhematócrito sem heparina Unid 3 15,90 47,70 

237 
Tubo com anticoagulante EDTA - 0,5 ml; plástico. Caixa 
com 50 unidades. 

Caixa 5 65,26 326,30 

238 
Tubo com anticoagulante EDTA - 4 ml; plástico.  Caixa 
com 50 unidades. 

Caixa 10 33,08 330,80 

239 
Tubo com EDTA para coleta de sangue 3ml, pct com 100 
unidades 

Caixa 10 40,48 404,80 

240 
Tubo com fluoreto de sódio - 4 ml, plástico. Caixa com 
100 unidades. 

Caixa 3 84,83 254,49 

241 
Bolsa simples 500 ml, com anticoagulante jp para 
transfusão sanguínea. 

Unid. 100 33,00 3.300,00 

Valor total do Grupo 04        47.902,83  

Grupo 05 

242 
Caixa - material plástico, comprimento 205 mm, largura 
165 mm, altura 30 mm, aplicação acondicionar lâminas 
histológicas - unidade 

Unid 30 42,93 1.287,90 

243 Caixa com 100 lâminas de bisturi 24d aço carbono Unid 1 31,74 31,74 

244 Caixa de arquivo Polionda Unid 50 5,66 283,00 

245 

Caixa de fibra de papelão com tampa e grade divisória 
para armazenamento de microtubos (tipo eppendorf) e 
tubos criogênicos - cap. 100 tubos de 1,5ml a 2,0ml - 
medidas: 14,5 x 14,5 x 5cm 

Unid 50 5,66 283,00 

246 Caixa de isopor 21 Litros Unid 10 9,64 96,40 

247 Caixa em PP para 81 tubos (9x9), com tampa solta Unid 21 9,99 209,79 
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248 
Caixa laboratório - material papelão, capacidade 81 
microtubos, volume para tubos até 1,25 ml, acessórios 
tampa destacável. Unidade 

Unid 10 4,13 41,30 

249 
Caixa laboratório - material policarbonato, capacidade 96 
tubos, volume para tubos até 2 ml, acessórios tampa 
destacável, adicional identificação alfa- numérica. Unidade 

Unid 20 54,80 1.096,00 

250 
Caixa laboratório, material policarbonato, capacidade 100 
microtubos, volume para tubos até 2 ml, acessórios tampa 
destacável, adicional identificação alfanumérica.  

Unid 20 27,01 540,20 

251 Caixa para pérfuro-cortantes 13 L Unid 50 4,63 231,50 

252 

Caixa plástica - material poliestireno cristal, comprimento 
11 cm, largura 11 cm, altura 3,5 cm, aplicação laboratório, 
cor branca, transmitância transparente, características 
adicionais com tela de aço inoxidável - unidade 

Unid 50 13,86 693,00 

253 Caixa plástica tipo "verdureiro Unid 45 43,63 1.963,35 

254 Câmara de contagem Mcmaster Unid 46 190,00 8.740,00 

255 Câmara de contagem Neubauer espelhada Unid 43 192,00 8.256,00 

256 Câmara Fuchs rosenthal Unid. 2 392,14 784,28 

257 
Campo operatório (compressa cirúrgica) tamanho 45X50 
de algodão não descartável, pacote com 50 unidades. 

Pcte 50 45,70 2.285,00 

258 Cantil Portátil Em Alumínio 900ml C/ Capa Unid 4 23,20 92,80 

259 Cera alveolada (10 Kg) Unid 20 80,00 1.600,00 

260 Cera Odontológica Unid 4 9,78 39,12 

261 Coletores para resíduo perfuro cortante, 7 Litros Unid 5 3,54 17,70 

262 
Comedouro para cães feito em plástico, com capacidade 
aproximada de 500ml, unidade 

Unid 30 33,26 997,80 

263 Cronômetro Digital - Resistente a água - Bateria de lítio Unid 120 45,86 5.503,20 

264 Dispensador para reagentes até 10 ml Unid 1 1.732,66 1.732,66 

265 Eletrodos de pH – uso geral Conexão BNC Unid 3 151,33 453,99 

266 Suporte em metal para 24 tubos com diâmetro de 22mm Unid 40 16,18 647,20 

267 Suporte p/ Bureta Unid 7 41,06 287,42 

268 Suporte para micropipetas acrílico ou madeira Unid 1 249,98 249,98 

269 
Suporte para tubos de ensaio confeccionado em arame e 
revestido em PVC - Para 12 tubos de 10 a 30mm de 
diâmetro 

Unid 20 68,67 1.373,40 

270 Suporte plástico para pipetadores Unid 15 88,67 1.330,05 

271 Termômetro (-10ºC a 110°C) Unid 4 65,18 260,72 

272 

Termômetro Clínico Digital Branco com tomada de 
temperatura em aproximadamente 15 segundos, sinais 
sonoros de indicação e autodesligamento após 3 minutos 
sem operação, unidade 

Unid 6 10,54 63,24 

273 
Termômetro de Imersão (amplitude térmica de -10 a 150 
ºC) 

Unid 9 416,63 3.749,67 

274 Termômetro de máxima e mínimo para ambiente Unid 2 120,00 240,00 
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275 Termômetro para estufa e banho maria até 250oC Unid. 3 146,31 438,93 

276 Puça reforçado Unid. 10 245,84 2.458,40 

Valor total do Grupo 05        48.358,74  

Grupo 06 

277 
Meio ágar - tipo ágar ágar, aspecto físico pó, 
característica adicional puro. Frasco c/ 500 

Unid. 4 576,00 2.304,00 

278 
Meio de cultura - tipo ágar infuso de cérebro e coração 
(bhi), apresentação pó. Frasco c/ 500 g 

Unid. 5 391,23 1.956,15 

279 
Meio de cultura - tipo ágar mueller hinton, apresentação 
pó. Frasco c/ 500 g 

Unid. 19 492,19 9.351,61 

280 
Meio de cultura - tipo ágar xld, apresentação pó. Frasco c/ 
500 g 

Unid. 5 457,14 2.285,70 

281 
Meio de cultura - tipo caldo bhi, apresentação pó frasco c/ 
500 g 

Unid. 15 494,24 7.413,60 

282 
Meio de cultura -tipo ágar sangue, apresentação pó frasco 
c/ 500 g 

Unid. 20 464,33 9.286,60 

283 
Meio de cultura, tipo ágar mac conkey, apresentação pó. 
Frasco c/ 500 g 

Unid. 20 433,60 8.672,00 

284 Meio de cultura-EMM Unid. 12 296,00 3.552,00 

285 Meloxicam 2% injetável, frasco contendo 50 ml Unid. 10 57,66 576,60 

286 Temed 50 ml Unid. 12 297,10 3.565,20 

287 Fertilizante Termofosfato Unid. 120 113,40 13.608,00 

288 Membrana de Teflon (cx c/100 unid) Unid. 1 414,26 414,26 

289 Resina Leica (kit) Unid. 2 1.673,63 3.347,26 

Valor total do Grupo 06           66.332,98  

Grupo 07     

290 Lamparina de vidro, 60 ml Unid. 1 18,13 18,13 

291 

Ração seca para cães adultos. Níveis de garantia: 
Umidade (máx.)- 12%; Extrato etéreo (mín.) – 8%; 
Proteína bruta (mín.) – 21%; Matéria fibrosa (máx.) – 3%; 
Matéria mineral (máx.)- 12%; Cálcio (máx.)- 2,4%; Fósforo 
(mín.)- 1%. Pacote de 15kg 

Unid. 50 132,52 6.626,00 

292 

Ração seca para gatos adultos. Níveis de garantia: 
Umidade (máx.)- 12%; Extrato etéreo (mín.) – 9%; 
Proteína bruta (mín.) – 30%; Matéria fibrosa (máx.) – 4%; 
Matéria mineral (máx.)- 8,5%; Cálcio (máx.)- 1,2%; 
Fósforo (mín.)- 0,7%; Magnésio (mín) – 0,1%; Sódio 
(mín.) 8000 mg/kg, Potássio (mín.) 7000 mg/kg, Zinco 
(mín.) 100 mg/kg, Ácido Linoleico (mín.) 18 g/kg, Vitamina 
E (mín.) 45 UI/kg, Taurina (mín.) 1000 mg/kg, Metionina 
(mín.) 6200 mg/kg. Sabor Carne. Pacote de 3 kg. 

Unid. 50 56,52 2.826,00 

293 Rede de arrasto para pesca Unid. 7 406,50 2.845,50 

294 
Rede de emalhar (pesca) em Nylon monofilamento 
(bateria 10 redes) 

Unid. 5 1.426,00 7.130,00 

295 Rede de nylon para captura de morcegos e pássaros Unid. 290 128,95 37.395,50 

296 Remos com cabo Unid. 8 94,88 759,04 

297 Tela de amianto galvanizado medindo 10 x 10 cm Unid. 10 25,51 255,10 
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Valor total do Grupo 07        57.855,27  

SOMA TOTAL      444.652,53  

 

5. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA COMPRA 

5.1 O valor estimado para fazer frente à despesa terá custo total de R$ 444.652,53 

(Quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e três 

centavos). A previsão de recursos necessários para a aquisição dos materiais está contemplada na 

programação orçamentária do exercício de 2016 da Universidade Federal do Acre. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1  A adjudicatária deverá entregar o materiais licitado no Almoxarifado Central da Universidade 

Federal do Acre – UFAC – Campus Rio Branco, BR 364, Km 04 - Distrito industrial Caixa Postal 500 - 

CEP: 69.920-900 Rio Branco - Acre, telefone (68) 3901-2556 ou em local que esta IFES venha a 

especificar, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

6.2  A ENTREGA do objeto licitado deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos a partir 

do recebimento da nota de empenho pela licitante vencedora. 

7. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

7.1 A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento: 

7.2  Poderá utilizar-se da Ata de Registros de Preços, ainda qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666/93. 

A adesão à ata por órgão não participante poderá será autorizada pelo órgão gerenciador antes da 

primeira aquisição ou contratação por órgão que integre a ata, exceto quando, mediante justificativa 

anexada aos autos, não houver previsão no Edital para aquisição ou contratação pelo órgão 

gerenciador. 

7.2.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.2.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.2.3 As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir a Ata. 

7.2.4 Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

7.2.5 Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por 
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parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas 

contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

7.2.6 Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta ata de 

registro de preços. 

7.2.7 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 

contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

8. DA GARANTIA 

8.1 Durante o período de garantia, se o material licitado acusar qualquer tipo de problema ou 

ineficiência, deverão ser prontamente trocados, às custas da contratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da solicitação da UFAC. 

8.2  A presença de fatores insatisfatórios, falhas, defeitos e prenúncio de riscos às pessoas no 

ato da entrega permitem a devolução da mesma e substituição por um novo, independentemente da 

quantidade e sem quaisquer ônus para a universidade. 

8.3 A CONTRATADA é ainda responsável pela integridade física do objeto durante o seu 

armazenamento, transporte e entrega. Portanto os danos, identificados no ato da entrega, 

provocados pelo seu mau acondicionamento, deslocamento e manejo incorreto pelos funcionários da 

CONTRATADA, permitem a UFAC a devolução dos materiais com defeito e sua substituição por 

outros em perfeito estado, independentemente da quantidade e sem quaisquer ônus para a 

universidade.  

8.4 Os produtos deverão ter obrigatoriamente suas principais especificações descritas, sob pena 

de desclassificação, tais como: 

8.4.1 Descrição completa; 

8.4.2 Marca, bem como as referências dentro das normas de controle de qualidade do Inmetro; 

8.4.3 Prazo de validade, quando for o caso; 

8.4.4 Os produtos deverão ser novos de primeiro uso, não serão recebidos produtos 

recondicionados; 

8.4.5 O produto relacionado neste termo deverá ter garantia não inferior a 01 (um) ano. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.1 Como condição para aquisição do objeto deste termo referência, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, até a emissão da nota de 

empenho e ordem bancária; 

9.1.2 Permitir o acompanhamento e fiscalização por servidor da UFAC, que anotará, em registro 

próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e atestará as notas fiscais, para fins de pagamento, conforme art. 67 da Lei 

8666/93; 

9.1.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017 

 

40 
Campus Universitário – Rodovia BR 364 – Km 04, Distrito Industrial – Rio Branco Acre  

CEP 69.920-900 
E-mail: licitacao.ufac@gmail.com 

indiretamente, ao patrimônio da Contratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente da entrega 

do objeto; 

9.1.4 Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza que incidam 

ou venham a incidir sobre o fornecimento, bem como as necessárias para a completa execução do 

mesmo, tais como custos com frete e montagem, quando for o caso; 

9.1.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação; 

9.1.6 Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto licitado, ficando 

vedada, inclusive, qualquer subcontratação, mesmo que parcialmente; 

9.1.7 Entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com as especificações deste termo de 

referência e de acordo com as propostas apresentadas; 

9.1.8 Se em caso de força maior a entrega não possa ser realizada no prazo especificado, a 

CONTRATADA deverá comunicar por escrito a UFAC a ocorrência, indicando a data em que 

efetuará a entrega, não podendo esse adiamento ser superior a 10 (dez) dias corridos; 

9.1.9 Responder por todo o ônus decorrente do objeto licitado; 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Efetuar o pagamento devido à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, no prazo estabelecido 

neste termo de referência; 

9.2.2 Fornecer à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame todas as informações necessárias ao 

perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

9.2.3 Manter arquivada junto ao processo administrativo toda a documentação referente ao 

mesmo; 

9.2.4 A UFAC pagará à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, através de ordem bancária, o valor 

correspondente ao preço constante na proposta adjudicada, após a entrega completa do objeto em 

adequadas condições de uso, ou conforme fornecimento nos casos de registro de preço, mediante a 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo representante da Universidade Federal do 

Acre. 

10. INFORMAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1 O fornecimento do material licitado será acompanhado e fiscalizado pela Diretoria de Material 

e Patrimônio da Universidade Federal do Acre, ou por quem esta designar; 

10.2  A fiscalização de que trata este subitem não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados à Universidade Federal do Acre ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1.1 O objeto licitado será recebido da seguinte forma: 

11.1.1.1 Provisoriamente. O recebimento provisório ocorrerá no ato entrega do material, 

acompanhados das respectivas notas fiscais, quando será emitido o termo de recebimento 

provisório, conforme dispõe o art. 73, inciso II, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 
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11.1.1.2 Definitivamente. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da entrega do material, desde que esteja totalmente de acordo com o estabelecido 

neste termo de referência. 

11.1.2 Dado o recebimento definitivo, a Diretoria de Material e Patrimônio ou quem por esta 

designada atestará a nota fiscal e encaminhará para pagamento; 

11.1.3 No texto da nota fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as 

quantidades, a marca e o modelo do bem, os valores unitários e o total, o número do pregão que deu 

origem à aquisição e o número da nota de empenho; 

11.1.4 Na ocorrência de qualquer circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o mesmo 

ficará pendente e o pagamento suspenso até que sejam sanadas as irregularidades, não podendo a 

contratada, em nenhuma hipótese, interromper os demais fornecimentos eventualmente pendentes, 

sendo que durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 

suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre a UFAC qualquer ônus, inclusive financeiro; 

11.1.5 A contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para sanar as pendências que desaprovem o 

recebimento definitivo do objeto licitado, sendo responsável por todo o ônus para a sua correção. 

11.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.2.1 A Universidade Federal do Acre efetuará o pagamento do objeto licitado em até 30 (trinta) 

dias de seu recebimento definitivo, sendo o crédito providenciado por meio de ordem bancária na 

conta corrente indicada pela contratada, conforme Art. 40, Inciso XIV, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 

11.2.2 Como condição para o pagamento, a contratada deverá possuir, na data de emissão da nota 

de empenho e ordem bancária, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

12. SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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12.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

12.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Rio Branco – Acre, 28 de setembro de 2016. 

 

 
Luciano de Souza Ferreira 

Diretor de Material e Patrimônio 
Portaria nº 1029/2014 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... 

de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão 

nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017 

 

46 
Campus Universitário – Rodovia BR 364 – Km 04, Distrito Industrial – Rio Branco Acre  

CEP 69.920-900 
E-mail: licitacao.ufac@gmail.com 

ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

ATA DO CADASTRO DE RESERVA N.º ....../2016 

 

A Universidade Federal do Acre com sede no Campus Universitário, BR 364, KM 04 – Distrito 

Industrial, na cidade de Rio Branco/Acre, inscrita no CNPJ sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato 

representado pelo Magnífico Reitor Prof° Dr. MINORU MARTINS KINPARA, inscrito no CPF nº 

217.220.992-91, portador da Carteira de Identidade nº 155.481 SSP/AC, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, nos Decretos nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250, de 23 de maio de 2014, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. CADASTRO DE RESERVA 

1.1.  Registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Observação: A forma para o cadastro de reserva é livre e fica a critério do setor de contrato 

definir a metodologia do cadastro. 

 

  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 

do 

TR 

Descrição do Material Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

 Total 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n.º ..../2016, instaurado pela Universidade Federal do Acre - UFAC, de 

que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos 

casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

 

 

 

............................,.......de............................de 2016. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------- 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 


